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4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 13ª. LEGISLATURA 
 

PAUTA DA 22ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DELIBERATIVA/2016 
 

DATA: 08 DE AGOSTO DE 2016 
 

Horário início: 19h30 
 

Local: Plenário Sidnei Sanches 
 

EXPEDIENTE: (duração 01 hora e 30 minutos – Art. 109 em diante) 
 

Abertura 
 
SERÁ ENTOADO NA 1ª SEGUNDA-FEIRA DE CADA MÊS. (Hino de Nova Andradina) 

 
Leitura Bíblica  
 
Leitura e votação da Ata da Sessão anterior (Art. 110). 
 
I –Leitura do Expediente recebido de diversos (Art. 111). 
 
II –Leitura do Expediente recebido do Executivo e Secretarias (Art. 111). 

 
III – Leitura do Expediente apresentado pelos Vereadores (Art. 111). 
 
IV – Leitura das proposições: (Art. 111 - §1º); 

 
1-PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

010/2016 Prefeito Municipal 
  

Projeto de Lei nº 010, de 29 de julho de 2016, que 
“Autoriza o Poder Executivo a receber obras que 
especifica, a título de doação sem encargo, e dá 
outras providências.” 
 

012/2016 Prefeito Municipal 
 
 

Projeto de Lei nº 012, de 29 de julho de 2016, que 
“Altera o parágrafo único do artigo 1º da Lei  1.186, 
de 18 de fevereiro de 2014, e dá outras 
providências.” 

015/2016 Prefeito Municipal 
 
  

Projeto de Lei nº 15, de 01 de agosto de 2016, que 
Altera o caput do artigo 104 da Lei nº 1.112, de 19 
de março de 2013, e dá outras providências”. 
 

016/2016 Prefeito Municipal 
 
 

Projeto de Lei nº 16, de 03 de agosto de 2016, que 
“Dispõe sobre a instituição do Diário Oficial do 
Município de Nova Andradina-MS, e dá outras 
providências”. 
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2-PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO 
 

05/2016 Prefeito Municipal 
  

Projeto de Lei Complementar nº 05 de 29 de julho 
de 2016, que “Dispõe sobre a criação do fundo de 
reserva municipal e a autorização da habilitação do 
Município ao recebimento de transferência de 
depósitos judiciais e administrativos nos termos da 
Lei Complementar Federal nº 151, de 05 de agosto 
de 2015 e dá outras providências”. 

 
3-PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
 

01/2016 Prefeito Municipal 
 
 

Projeto de Lei Orgânica do Município nº 01, de 02 
de agosto de 2016, que “Altera o artigo 103, caput 
§§ 1º e 3º, da Lei Orgânica do Município de Nova 
Andradina, e dá outras providências”. 

 
 
4-REQUERIMENTO  
 

87/2016 Vereador Edson Tolotti-PT e Vicente Lichoti 
 
 
 

REQUEREREM À MESA DIRETORA, que seja 
encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, 
SR. ROBERTO HASHIOKA SOLER, e ao Secretário 
Municipal de Saúde, SR. SILVIO SENHORINI, 
requerendo as seguintes informações acerca do 
Centro de Atenção Psicossocial – (CAPS), localizado 
no município de Nova Andradina-MS:  
a) Quantos servidores municipais colaboram na 
referente unidade de atendimento? Encaminhe-
nos planilha atualizada do quadro funcional; 
b) Descrimine o aporte financeiro por parte do 
Governo Estadual e Federal para que as atividades 
sejam desempenhadas na sua plenitude, conforme 
estabelece o regramento do Centro de Atenção 
Psicossocial – (CAPS); 
c) Quanto a uma sede própria, o município 
elaborou cadastro junto ao Ministério da Saúde a 
fim de celebrar acordo para a viabilidade de sua 
construção? Se sim, apresente a proposta, se não, 
porque não fora encaminha tal petição? 
d) Apresente as atividades que foram ministradas 
pelos técnicos educacionais e artesãos, e sendo 
desempenhadas de forma concomitante pelos 
pacientes que se encontram em acompanhamento 
médico pela rede do Sistema Único de Saúde – 
(SUS), colaborando de forma eficaz com o que 
prevê a Lei Federal 10.216, de 06 de abril de 2001. 
Dito isto, nos encaminhe fotocópia atualizada dos 
projetos e seus respectivos planos de ação. 
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88/2016 Vereadores abaixo subscritos 
 
 
 

REQUEREM que o projeto Projeto de Lei nº 012, 
de 29 de julho de 2016, que “Altera o parágrafo 
único do artigo 1º da Lei  1.186, de 18 de fevereiro 
de 2014, e dá outras providências, seja 
considerado em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL 
entrando na presente Sessão Ordinária em 1ª. e 
única discussão e votação, dispensando as normas 
regimentais em contrário. 

89/2016 Vereadores abaixo subscritos 
 
 
 

REQUEREM que o Projeto de Lei nº 15, de 01 de 
agosto de 2016, que Altera o caput do artigo 104 
da Lei nº 1.112, de 19 de março de 2013, e dá 
outras providências”.seja considerado em REGIME 
DE URGÊNCIA ESPECIAL entrando na presente 
Sessão Ordinária em 1ª. e única discussão e 
votação, dispensando as normas regimentais em 
contrário. 

90/2016 Vereadores abaixo subscritos 
 
 

REQUEREM que o Projeto de Lei Complementar 
nº 05 de 29 de julho de 2016, que Dispõe sobre a 
criação do fundo de reserva municipal e a 
autorização da habilitação do Município ao 
recebimento de transferência de depósitos 
judiciais e administrativos nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 151, de 05 de agosto de 
2015 e dá outras providências, seja considerado 
em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL entrando na 
presente Sessão Ordinária em 1ª. e única discussão 
e votação, dispensando as normas regimentais em 
contrário: 

 
5-INDICAÇÃO 

315/2016 Vereador Valter Masuzo Yasunaka-PSDB 
 
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado 
expediente ao Prefeito Municipal, SR. ROBERTO 
HASHIOKA SOLER, a Secretária de Infraestrutura, 
SRA. ELIZABETH SUMIKO ANAMI NOGUEIRA, a 
Diretora do DEMTRAN, SRA. RITA DE CÁSSIA 
SOUZA OLIVEIRA e ao Secretário Municipal de 
Serviços Públicos, SR. UMBERTO CANESQUE FILHO, 
solicitando que sejam efetuados estudos da 
viabilidade da implantação de pisos táteis de alerta 
e direcional, no quadrilátero da Praça Geraldo 
Matos Lima, onde se encontra a Prefeitura 
Municipal, Centro de Convenções, a Câmara 
Municipal, a Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB), Ministério Público e Fórum, para orientar 
pessoas com deficiência visual, desta forma dando 
autonomia e segurança para que essas pessoas 
possam circular no local. 
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316/2016 Vereadores  Valter Masuzo Yasunaka-PSDB, 
Ricardo Lima-DEM, Newton Luiz de Oliveira-
PMDB e Roberto Alves Pereira-PMDB 
 
  

INDICAM À MESA DIRETORA, que seja 
encaminhado expediente ao Prefeito, SR. 
ROBERTO HASHIOKA SOLER, à Secretária 
Municipal de Infraestrutura, SRA. ELIZABETH 

SUMIKO ANAMI NOGUEIRA, ao Secretário 
Municipal de Serviços Públicos, SR. UMBERTO 

CANESQUE FILHO e ao Secretário Municipal de 
Finanças e Gestão, SR. ARION AISLAN DE SOUSA, 
solicitando que sejam realizados os seguintes 
serviços na Estação Rodoviária de Nova Andradina: 
: 
a) Reforma dos banheiros; 
b) Instalação de lixeiras; 
c) Porta-papéis; 
d) Sabonete líquido;  
e) Papel higiênico; 
f) Papel toalha; 
g) Pintura e manutenção em geral da estrutura; 
h) Permanência de vigias (segurança) 24 horas. 

317/2016 Vereador Valter Masuzo Yasunaka-PSDB 
 
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado 
expediente ao Prefeito, SR. ROBERTO HASHIOKA 
SOLER e ao Secretário Municipal de Serviços 
Públicos, SR. UMBERTO CANESQUE FILHO, 
solicitando que sejam realizados os serviços de 
capinação e limpeza geral nas áreas interna e 
externa da Quadra onde está localizada a torre de 
transmissores de canais de TV no Bairro Ulisses 
Pinheiro em Nova Andradina, bem como a retirada 
de entulhos. 

318/2016 Vereador Valter Masuzo Yasunaka-PSDB 
 
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado 
expediente ao Prefeito, SR. ROBERTO HASHIOKA 
SOLER, a Diretora do DEMTRAN, SRA. RITA DE 
CÁSSIA SOUZA OLIVEIRA e ao Secretário Municipal 
de Serviços Públicos, SR. UMBERTO CANESQUE 

FILHO, solicitando que sejam realizados os serviços 
de pintura das faixas de pedestres, nos locais que 
as mesmas encontram-se apagadas, mais 
especificamente nos cruzamentos, da Avenida 
Antônio Joaquim de Moura Andrade com a Rua 
Professor João de Lima Paes e com a Rua 
Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira. 

319/2016 Vereadores Roberto Alves Pereira-PMDB e 
Newton Luiz de Oliveira-PMDB 
 
 

INDICAM Á MESA DIRETORA, que seja 
encaminhado expediente ao Governador do Estado 
de Mato Grosso do Sul, SR. REINALDO AZAMBUJA, 
ao Deputado Estadual, SR. RENATO CÂMARA e ao 
Secretário de Segurança Pública do Estado, SR. 
JOSÉ CARLOS BARBOSA, solicitando que sejam 
realizados estudos para substituição das viaturas 
da PMR (Polícia Militar Rodoviária) nas Bases de 
Nova Andradina à Batayporã e Nova Andradina ao 
Distrito de Amandina. 
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320/2016 Vereadores Mário Ferreira de Oliveira-PR 
POR UNANIMIDADE 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado 
expediente ao Prefeito Municipal, SR. ROBERTO 
HASHIOKA SOLER, e ao Secretário Municipal de 
Serviços Públicos SR. UMBERTO CANESQUE FILHO, 
solicitando vagas de motos para idosos e 
deficientes físicos para o sistema de 
estacionamento recém-instalados em nosso 
Município. 

321/2016 Vereadores Quemuel de Alencar Florentino-
PDT 
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado 
expediente ao Governador do Estado de Mato 
Grosso do Sul, SR. REINALDO AZAMBUJA, com 
cópia à Secretária de Estado de Educação, SRA. 
MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA, ao 
Prefeito Municipal, SR. ROBERTO HASHIOKSA 
SOLER e a Secretária Municipal de Educação e 
Esporte, SRA. NAIR LORENCINI RUSSO, solicitando 
implantação do curso de Pós Graduação em 
Educação Especial na UEMS – Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul - Campus de Nova 
Andradina-MS. 

322/2016 Vereadores Mário Ferreira de Oliveira-PR 
 

INDICA A MESA DIRETORA, que seja encaminhado 
expediente ao MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
com sede em Nova Andradina, para que tome as 
medidas Judiciais cabíveis contra a Empresa VIVO, 
com relação aos serviços de péssima qualidade 
dispensados aos clientes. 

323/2016 Vereador Aparecido Soares de Oliveira-PSDB 
 
 
 

O Vereador que a esta subscreve nos termos 

regimentais vigentes depois de ouvido o 

Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito 

Municipal, SR. ROBERTO HASHIOKA SOLER, e 

ao Secretário Municipal de Serviços Públicos 

SR. UMBERTO CANESQUE FILHO, solicitando a 

instalação e sinalização de PONTOS DE 

ÔNIBUS com cobertura nos seguintes trechos 

da Rodovia MS-134 abaixo relacionados: 

a) Pontos de ônibus em frente à entrada do 
Assentamento Teijin -17 de abril, nas margens 
direita e esquerda da MS-134 nos sentidos 
Nova Andradina/Casa Verde e Casa 
Verde/Nova Andradina.  
b) Pontos de ônibus em frente à entrada da 
Linha Daiane, no Assentamento Teijin, nas 
margens direita e esquerda da MS-134 nos 
sentidos Nova Andradina/Casa Verde e Casa 
Verde/Nova Andradina  
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324/2016 Vereador Aparecido Soares de Oliveira-PSDB 
 
 
 
 
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja 
encaminhado expediente ao Prefeito 
Municipal de Nova Andradina, SR. ROBERTO 
HASHIOKA SOLER e ao Secretário Municipal de 
Serviços Públicos, SR. UMBERTO CANESQUE 
FILHO, solicitando que seja implantada com 
máxima urgência uma placa de parada de 
ônibus sito à Avenida Eurico Soares Andrade 
entre as ruas São José e Redentor de fronte ao 
posto de combustível Pororoca IV (Taurus). 

325/2016 Vereador Aparecido Soares de Oliveira-PSDB 
 
 
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja 
encaminhado expediente ao Prefeito 
Municipal, SR. ROBERTO HASHIOKA SOLER e 
ao Secretário Municipal de Serviços Públicos, 
SR. UMBERTO CANESQUE FILHO, solicitando 
que a Avenida Manoel da Costa Lima, paralela 
a BR 267 (Nova Casa Verde), seja aberta até o 
encontro da MS 134. 

 
 
V- Uso da Palavra no Expediente –Tema livre-(Art. 112) 
 
INTERVALO -10 minutos 
 
ORDEM DO DIA: (Art. 113).  
 
6-VOTAÇÃO DOS PROJETOS 

12/2016 Prefeito Municipal 
 
 

Projeto de Lei nº 012, de 29 de julho de 2016, que 
“Altera o parágrafo único do artigo 1º da Lei  
1.186, de 18 de fevereiro de 2014, e dá outras 
providências.” 

015/2016 Prefeito Municipal 
 
 

Projeto de Lei nº 15, de 01 de agosto de 2016, que 
Altera o caput do artigo 104 da Lei nº 1.112, de 19 
de março de 2013, e dá outras providências”. 
 

05/2016 Prefeito Municipal 
 
 

Projeto de Lei Complementar nº 05 de 29 de julho 
de 2016, que “Dispõe sobre a criação do fundo de 
reserva municipal e a autorização da habilitação do 
Município ao recebimento de transferência de 
depósitos judiciais e administrativos nos termos da 
Lei Complementar Federal nº 151, de 05 de agosto 
de 2015 e dá outras providências”. 

 
Uso da Palavra na Explicação Pessoal - (Art. 121) – (30 minutos - sorteio). 
 
ENCERRAMENTO  


